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APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
SENTENÇA.  ABSOLVIÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL.  APELO.  CONDENAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  LAUDO  PERICIAL.
INEFICIÊNCIA PARA DISPAROS. ATIPICIDADE
MATERIAL.  CRIME  IMPOSSÍVEL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA OBJURGADA.
APELO DENEGADO.

Existindo  laudo  pericial  constatando  a  total
ineficácia da arma de fogo apreendida, mantém-
se  a  sentença  absolutória,  pela  atipicidade  da
conduta  perpetrada,  diante  da  ausência  de
potencialidade lesiva do instrumento.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO
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Cuida-se  de Apelação  Criminal (fl.  121)  manejada  pelo

Representante  do  Ministério  Público face  a  sentença  de  fls.  111/119,

prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara mista da comarca de Pombal, que

absolveu Valdenisio dos Santos Silva,  com fulcro no artigo 386, III do CPP,

das sanções penais do artigo 14 da Lei 10.826/03.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  122/126),  o  Órgão  Ministerial

pugnou pela reforma da sentença com a condenação do apelado nos mesmos

termos  declinados  na  denúncia  uma vez  que  farto  o  conjunto  probatório  a

demonstrar a atuação criminosa do acusado.

Contra-arrazoando  (fls.  138/142),  o  recorrido  pleiteou  pela

manutenção da sentença objurgada in totum.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 148/151,

opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em  desfavor  de Valdenisio  dos  Santos  Silva,  dando-o  como

incurso nas sanções penais do artigo 14, caput da Lei 10.826/03 por, no dia

20 de fevereiro de 2009, ter sido preso em flagrante em poder de um revólver

calibre 32, desmuniciado, sem autorização.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo  a julgar

improcedente a pretensão punitiva estatal,  absolvendo o réu nos moldes do

artigo 386, III do CPP.

Desembargador João Benedito da Silva
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Irresignado, o Órgão Ministerial pugnou pela reforma da sentença,

com a condenação do apelado nos mesmos termos declinados na denúncia,

uma vez que farto o conjunto probatório a demonstrar a atuação criminosa do

acusado.

Pois bem.  Da leitura  da sentença vergastada,  atente-se que a

autoria e a materialidade delitiva foram nela reconhecidas, porém deixou-se de

condenar o réu por entender que o fato não constituía infração penal por ser a

arma de fogo inapta para produção de disparos:

A princípio,  pulula  dos  elementos  que  compõem os
autos, particularmente da confissão do réu associada
aos depoimentos  colhidos  na esfera judicial  que,  de
fato,  o  acusado  portava  em  sua  cinta,
desmuniciadamente,  a  arma  de  fogo  descrita  no
caderno processante. Nesse particular é incontroversa
a confissão do acusado. 
[…]
O  que  se  conclui  do  conjunto  probante,  sobretudo
ultimada  a  instrução  processual  e  realização  de
colheita  de  prova  técnica,  é  que  não  se  conseguiu
inferir ao réu atuação capaz de ser recepcionada pelo
tipo penal apontado na denúncia. O acusado portava a
arma desmuniciada,  sem porte  de munição  e  ainda
sem que o revólver tivesse qualquer possibilidade de
efetividades de disparos, conforme se depreende do
resultado do laudo de fls. 68/69.
[…]
Nos presentes autos é patente a absoluta ineficiência
da  arma  de  fogo  apreendida,  de  efetuar  disparos,
traduzindo  o  fato  como  atípico  e  isso  não  apenas
porque não restou comprovada a efetiva exposição de
outrem  a  uma  realidade  concreta  de  risco  mas,
sobretudo,  porque a ação de Valdenísio dos Santos
Silva jamais poderia conduzir a integridade corporal de
alguém ou da sociedade a um perigo de lesão efetiva
ou eventual.
Assim, é inadmissível presumir que o porte de arma
totalmente ineficaz para produzir disparos seja capaz
de ameaçar  a coletividade ou,  igualmente,  reduzir  o
seu  nível  de  segurança.  Sem  dúvida,  nesta  última
hipótese,  estaremos  diante  de  um  crime  impossível
pela ineficácia absoluta do objeto material (artigo 17,
CP).

Desembargador João Benedito da Silva
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Ora, além de arma imprestável, o réu não portava, em
seu tambor ou consigo mesmo, qualquer munição. […]
(fls. 111/119).

Vê-se do laudo de exame de eficiência de disparos em armas de

fogo (fls. 68/69), que a arma apreendida no caso em epígrafe seria ineficiente

para  a  produção  de  disparos  haja  vista  que  o  “tambor  não  gira  com  o

acionamento  do gatilho.  Além disso,  o  percutor  está  descentralizado e  não

atinge a munição com a pressão mínima necessária a sua deflagração”.

Ora, entende a jurisprudência majoritária ser prescindível o exame

de eficiência  da  arma de  fogo  para  atestar  a  sua  potencialidade  lesiva  ao

considerar  que  o  crime  delineado  no  artigo  14  da  Lei  n.  10.826/03  seria

classificado de mera conduta e de perigo abstrato.

A propósito:

[…] O porte de arma de fogo é crime de mera conduta
e  de  perigo  abstrato.  Prescinde  de  efetiva  lesão  à
sociedade,  sendo,  portanto,  desnecessário  o  exame
de  eficiência  para  atestar  sua  potencialidade  lesiva
para fins de tipificação da conduta. Precedentes STJ e
STF.  […]  (TJ-DF -  APR:  20140110746114  DF
0017726-27.2014.8.07.0001,  Relator:  SOUZA  E
AVILA,  Data  de  Julgamento:  26/03/2015,  2ª  Turma
Criminal,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
31/03/2015)

No entanto,  existindo nos autos  laudo pericial  atestando a sua

total ineficiência para efetuar disparos, resta configurado não o tipo penal do

artigo  14  da  Lei  n.  10.826/03  mas,  sim,  crime  impossível  pela  ineficácia

absoluta  do  meio  (artigo  17  do  CP)  pois,  conforme  discorre  Guilherme  de

Souza Nucci:

Carregar  uma  arma  quebrada  e  inapta  a  qualquer
disparo:  não  é  crime.  Carregar  uma  arma
desmuniciada  é  algo  diverso  de  ter  consigo  arma

Desembargador João Benedito da Silva
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completamente inapta a produzir disparo, afinal, cuida-
se de delito impossível; a segurança pública não corre
risco nesse caso; nem argumentemos com o fato de
uma arma quebrada poder intimidar alguém, em caso
de roubo, pois uma arma de brinquedo também pode e
isso não significa ser figura enquadrável no artigo 14
desta lei; depende de laudo pericial para atestar a sua
imprestabilidade, o mesmo valendo para acessório e
munição.  (Leis  Penais  e  Processuais  Penais
Comentadas.  5ª ed.  São Paulo:  editora RT 2010,  p.
92).

Nesse mesmo sentido: 

RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSO
PENAL.  POSSE  ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  E
MUNIÇÕES DE USO PROIBIDO. ART. 16, CAPUT, DA
LEI   Nº  10.826/2003.  INEFICÁCIA  DA  ARMA  DE
FOGO ATESTADA POR
 LAUDO  PERICIAL.  MUNIÇÕES DEFLAGRADAS E
PERCUTIDAS.  AUSÊNCIA  DE  POTENCIALIDADE
LESIVA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. 1. A Terceira Seção desta Corte pacificou
entendimento no sentido de que o tipo penal de posse
ou porte ilegal de arma de fogo cuida-se de delito de
mera conduta ou de perigo abstrato, sendo irrelevante
a demonstração de seu efetivo caráter ofensivo.2.  Na
hipótese, contudo, em que demonstrada por laudo
pericial a total ineficácia da arma de fogo (inapta a
disparar) e das munições apreendidas (deflagradas
e percutidas),  deve ser reconhecida a atipicidade
da  conduta  perpetrada,  diante  da  ausência  de
afetação  do  bem  jurídico  incolumidade  pública,
tratando-se  de  crime  impossível  pela  ineficácia
absoluta  do  meio.  3.  Recurso  especial  improvido.
(STJ. REsp  1451397/MG,  Rel.  Ministra  MARIA
THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,
julgado em 15/09/2015, DJe 01/10/2015) (grifei)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVOS
REGIMENTAIS  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
AFRONTA AO ART. 14, CAPUT, DA LEI Nº 10.826/03.
CRIME  DE  PORTE  ILEGAL DE  ARMA DE  FOGO.
LAUDO PERICIAL. ARMA DE FOGO CONSIDERADA
INEFICAZ.  AUSÊNCIA  DE  POTENCIALIDADE
LESIVA.  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  AGRAVOS
REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
Uma vez existente laudo pericial comprovando a total
ineficácia da arma de fogo apreendida, mantém-se o
acórdão  absolutório,  pela  atipicidade  da  conduta

Desembargador João Benedito da Silva
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perpetrada,  diante  da  ausência  de  potencialidade
lesiva do instrumento. 2. Agravos regimentais a que se
nega provimento. (STJ. AgRg no Ag 1259445/GO, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 30/05/2012)

Aliás, esse é o entendimento encartado pela douta Procuradoria

de Justiça em seu parecer:

Ora, se o artefato não funciona em ão tem nenhuma
capacidade para produzir disparos, tecnicamente não
pode ser considerada uma arma de fogo, daí porque
não há crime por ausência de objeto material.
Isso decorre do fato de que a finalidade do tipo é evitar
o  perigo  emergente  do  relacionamento  ilícito  com
armas de fogo de maneira que, no exato momento em
que  não  existir  mais  este  perigo  (porque  o  objeto
material é incapaz de produzir qualquer tipo de dano),
deixará de existir o delito.
Daí  porque,  não  ostante  trata-se  de  um  crime  de
perigo  abstrato  ou  presumido,  sendo  dispensável,
neste  ínterim,  a  comprovação  da  situação  risco  a
outrem,  é  imperioso  que  o  objeto  material  do  delito
seja capaz de produzir efetivo dano em decorrência de
seu uso.
Destarte,  a  presunção  de  que  o  artefato  bélico  é
incontestavelmente  hábil  a  causar  lesão  ao  bem
jurídico  tutelado  é  relativa,  podendo  ser  elidida  por
prova  pericial  em  sentido  contrário,  situação  que
invariavelmente afastará a tipicidade da conduta.
[…]
Assim,  em  respeito  ao  princípio  da  intervenção
mínima,  que  estabelece  que  só  se  deve  invocar  a
responsabilização penal nas hipóteses em que ela for
realmente necessária e constatando-se que, no caso
dos  autos,  a  lesão  causada  ao  bem  juridicamente
tutelado é  nenhuma,  a  absolvição é  medida que se
impõe,  não  merecendo  provimento  o  recurso
apelatório  manejado  pelo  membro  do  Parquet.  (fls.
148/151v).

Nessa  senda,  a  vergastada  decisão  desmerece  as  críticas

desfechadas devendo ser mantida in totum.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

                  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do relator,  o

Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão Filho.  Presente  à sessão o Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus Lopes Ferreira,

Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano

de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


